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VILA DR. CARDOSO E REGIÃO RECEBEM 
OPERAÇÃO TAPA-BURACO

Serviço já atendeu a diversos bairros da cidade desde o início do ano
 O serviço municipal de recuperação de 
vias de Itapevi, a Operação Tapa-buraco, está sen-
do realizado na região da Vila Dr. Cardoso. Desde 
a última semana, profissionais e equipamentos da 
Secretaria de Obras e Serviços atuam na região, 
que envolve os bairros Jardim Vitápolis, Jardim Bri-
quet e Vila São Francisco, com o objetivo de promo-
ver melhor circulação do tráfego.
 Na quinta-feira (25), os equipamentos fo-
ram levados à rua Clotilde Moraes de Abreu, na 
Vila São Francisco. Na ocasião, trechos da pista 
foram recuperados pela equipe da Secretaria de 
Obras e Serviços. Nos dias anteriores, o departa-
mento havia atendido a rua Carmem Silva de Al-
meida, no Jardim Dona Elvira, além das ruas Felipe 
Chaluppe Filho e Romeu de Abreu, ambas no Bairro 
dos Abreus, próximo ao centro.
 De acordo com a Secretaria de Obras e 
Serviços, após atender a região da Vila Dr. Cardo-
so, os profissionais deverão atender à região do 
Parque Suburbano. O serviço de tapa-buraco foi 
reforçado pela Prefeitura no início do ano, quando 
as equipes atenderam a região de Amador Bueno, 
recuperando ruas pavimentadas de bairros como 
Ambuitá, Vila Gióia e Vila Santa Flora. Na sequ-
ência, o departamento passou a atuar no Jardim 
Santa Rita, Jardim Marina e Cohab, com objetivo 
de atender ruas de uma extremidade a outra do 
município.

 Outra ação importante desenvolvida ao 
longo do ano pela Secretaria de Obras e Serviços 
foi a implantação e recuperação de redes cole-
toras de águas pluviais em diversos bairros. Im-
portante no combate às inundações, o serviço foi 
direcionado a bairros que constantemente sofrem 
com efeitos das chuvas.
 Uma das vias beneficiadas com o servi-
ço foi a rua dos Navegantes, na Chácara Santa 
Cecília. A Secretaria de Obras e Serviços garantiu 
a instalação de cerca de 200 metros de tubula-
ção no percurso da via, além de caixas coletoras 
pluviais. Além de atender os moradores da rua 
dos Navegantes, o serviço também foi estendido 
a ruas próximas, como a rua dos Marinheiros.
 Outro bairro atendido pela administração 
municipal foi Amador Bueno, que teve ação seme-
lhante no cruzamento das ruas Bambina Chalu-
ppe e Francisco Rodrigues Paes. No local foram 
recuperados cerca de 10 metros de rede pluvial, 
além de instalados quatro caixas de coleta. Na 
Vila Dr. Cardoso, o serviço atendeu a rua André 
Cavanha, que teve instalado cerca de 50 metros 
de rede coletora.
 A ação de combate às enchentes não fica 
restrita à implantação de rede coletora de águas 
pluviais. A Secretaria de Obras e Serviços dará 
continuidade nas próximas semanas ao serviço de 
desassoreamento de rios e córregos da cidade.

PREFEITURA OFERECE ATIVIDADES 
GRATUITAS DE CAPOEIRA E DANÇA AFRO

 A Prefeitura, por meio da Casa das Artes, promoverá no-
vas atividades gratuitas à população. A partir desta segunda-feira 
(05), estarão abertas as inscrições para os cursos de Dança Afro 
e Capoeira, ambos para munícipes com mais de sete anos de 
idade.
 As oficinas têm por finalidade proporcionar mais uma 
opção de lazer e fomentar a cultura afro-brasileira em Itapevi. A 
oficina de Dança Afro desenvolve um trabalho no qual corpo, som 
e movimento estão harmonicamente interligados numa dinâmica 
constante, trazendo conscientização e valorização da cultura afro-
brasileira. Além disso, há uma preparação do corpo por meio de 
alongamento, respiração, flexibilidade, relaxamento, exercício de 
solo, elevação, impulsão e postura, buscando uma melhor desen-
voltura pelo ritmo e interpretação, incentivando o trabalho coleti-
vo. 
 Já a Capoeira é uma expressão cultural afro-brasileira 
que mistura luta, dança, cultura popular e música. Desenvolvida 
no Brasil por escravos africanos e seus descendentes, é caracte-
rizada por golpes e movimentos ágeis e complexos, utilizando os 
pés, as mãos, a cabeça, os joelhos, cotovelos e elementos ginásti-
co-acrobáticos. Uma característica que a distingue da maioria das 
outras artes marciais é o fato de ser acompanhada por música.
 Os interessados em participar das atividades devem efe-
tuar, até do dia 16 outubro, a inscrição no Espaço Cultural 930, 
situado à Rodovia Renê Benedito da Silva, 930, Jardim Santa Rita. 
O horário de atendimento é de segunda à sexta-feira, das 08h às 
17h. Mais informações: 4774-1054.

Inscrições estarão abertas a partir desta segunda-feira (05), no Espaço Cultural 930
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Secretaria de Governo

Secretaria de Administração

2.698 RENATO SOARES MACHADO Retifica portaria nº 1.674/09 - Férias
2.699 ADALIVIA APARECIDA GODOI Retifica portaria nº 2.671/09 - Licença Premio

2.700 PREFEITA Designa o servidor Marcelo Alves Rodrigues 
para compor a Comissão Especial Processante 
referente a Proc. Administrativo Disciplinar 
e Sindicância que envolva o Guarda Municipal 
e Guarda Municipal Escolar, em substituição 
ao servidor Marcio Aparecido Reis.

2.701 SHEILA INTASHI RAMALHO Exonera a pedido do cargo efetivo de Agente 
Administrativo II, a partir de 16/09/2009.  

2.702 VERONICA SILVA DE SOUSA MOTTA Licença Maternidade

2.703 ERIKA MAESTA Licença Premio

2.704 ADILSON VIEIRA DA ROCHA Concede Férias

2.705 AIRTON APARECIDO DE LIMA  Concede Férias

2.706 ALAIDE CRISTINA TEIXEIRA DOS SANTOS MORAES Concede Férias

2.707 ALBERTO COINETE Concede Férias

2.708 ANA MARIA RIBEIRO Concede Férias

2.709 ANA PAULA DE ALMEIDA SILVA PEREIRA Concede Férias

2.710 ANTONIO PIRES CAMPOS Concede Férias

2.711 APARECIDO ALVES SENE Concede Férias

2.712 ARTHUR FRANCISCO FELIX FILHO Concede Férias

2.713 BENEDITA DE JESUS SERRALBO Concede Férias

2.714 CACIA MARIA DA SILVA NUNES RIELLO Concede Férias

2.715 CARLOS EDUARDO VASQUES Concede Férias

2.716 CARLOS LEONCIO DA SILVEIRA Concede Férias

2.717 CAROLINA BUENO DA SILVA Concede Férias

2.718 DILMA RIBEIRO ANTUNES Concede Férias

2.719 EDILEUSA APARECIDA VALENCIO Concede Férias

2.720 EDVALDO LEITE FERNANDES Concede Férias

2.721 ELIO EGEA Concede Férias

2.722 ELIS REGINA GERALDO DA SILVA Concede Férias

2.723 ELISANGELA APARECIDA DA SILVA Concede Férias

2.724 ELISANGELA APARECIDA DOS SANTOS Concede Férias

2.725 ELIZANGELA MENDES NUNES TORRES Concede Férias

2.726 EULALIA DE ARAUJO RODRIGUES Concede Férias

2.727 EVANDRO RICARDO GUARINO Concede Férias

2.728 FELIPE DE SOUZA SILVA Concede Férias

2.729 FERNANDO MARQUES Concede Férias

2.730 FLAVYA VIANA GUIMARAES RODRIGUES Concede Férias

2.731 GENIVAL CLEMENTE DA SILVA Concede Férias

2.732 GERALDA BRUNO DE AGUIAR Concede Férias

2.733 GERALDO BENEDITO PEREIRA Concede Férias

2.734 GILVANEO RICARDO CORDEIRO Concede Férias

2.735 GRAZIELA ALVES CARNEIRO MIRACHI Concede Férias

2.736 IVANILDO DE ALMEIDA RODRIGUES Concede Férias

2.737 JAZIEL CARLOS NASCIMENTO Concede Férias

2.738 JOSE FRANCISCO DOS SANTOS Concede Férias

2.739 JOSE RICARDO CARNEIRO CAMPELO Concede Férias

2.740 LAURA BENEDITO Concede Férias

2.741 LUCIA LARA DA SILVA Concede Férias

2.742 LUIZ ANTONIO RODRIGUES JUNIOR Concede Férias

2.743 LUIZ PEDRO MINETO Concede Férias

2.744 MARCIA REGINA DE OLIVEIRA EMILIANO Concede Férias

2.745 MARCOS ROGERIO BELCHIOR Concede Férias

2.746 MARIA DA AJUDA ALVES DE SOUSA Concede Férias

2.747 MARIA JOSE PREARO DOS SANTOS Concede Férias

2.748 MARIA RAMOS SABARA DA SILVA Concede Férias

2.749 MARIA REGINA BATISTA FIRMIANO Concede Férias

2.750 MARIA ROSEMEIRE DA SILVA ARAUJO 28.681.815-6 Concede Férias

2.751 MARILDA RODRIGUES DA SILVA Concede Férias

2.752 MARTA ESMAEL Concede Férias

2.753 MICHELE CRISTINA DE OLIVEIRA PINTO Concede Férias

2.754 NELSON RIBEIRO PEDROSO Concede Férias

2.755 NELSON SAMPAOLESI JUNIOR Concede Férias

2.756 NIZE DE TOLEDO Concede Férias

2.757 RAQUEL DE OLIVEIRA NUNES Concede Férias

2.758 RITA DE CASSIA DALLEDONNE Concede Férias

2.759 ROBERTO SOARES DE CAMPOS Concede Férias

2.760 ROBERTO SOUSA SOARES Concede Férias

2.761 ROBSON AGOSTINHO DO NASCIMENTO Concede Férias

2.762 ROBSON NOGUEIRA DA SILVA Concede Férias

2.763 ROGERIO DE ARAUJO Concede Férias

2.764 ROSANGELA FERREIRA SANTANA DA SILVA Concede Férias

2.765 ROSEMARY JUNQUEIRA Concede Férias

2.766 RUBENS ARTAVE Concede Férias

2.767 SANDRA MENDES Concede Férias

2.768 SIDNEI APARECIDO ALVES Concede Férias

2.769 UBIRAMAR VALADARES Concede Férias

2.770 ULISSES DAMICO Concede Férias

2.771 VILMA CAROLINO SILVA Concede Férias

2.772 WILLIAN ARAUJO CRUZ Concede Férias

2.773 ADEMILSON PEREIRA DOS SANTOS Concede Férias

2.774 ANA PAULA BISPO PEREIRA Concede Férias

2.775 ANTONIO CELSO DO PRADO Concede Férias

2.776 ANTONIO TENORIO LISBOA Concede Férias

2.777 BENEDITA MANUEL LIMA Concede Férias

2.778 CASSIA DOLORES FERNANDES Concede Férias

2.779 CELESTE FERREIRA SILVA Concede Férias

2.780 CLAUDEMI JOSE DOS SANTOS Concede Férias

2.781 CLAUDIA LUCIANA CLETO Concede Férias

2.782 CLAUDIO SANT`ANA DE OLIVEIRA Concede Férias

2.783 CRISTIANO DE SOUZA RAMOS Concede Férias

2.784 DARIO BIGI Concede Férias

2.785 ELIANE FERREIRA Concede Férias

2.786 ELIEL FERREIRA DA SILVA Concede Férias

2.787 EMERSON PLINIO DILELA Concede Férias

2.788 ERICA DE OLIVEIRA GUARNIERI Concede Férias

2.789 EUSMIZE DA COSTA DOS REIS Concede Férias

2.790 FATIMA DIAS CARDIA Concede Férias

LEI N° 1.967,  DE 24 DE SETEMBRO DE 2009.

(“INSTITUI O AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO ATRAVÉS DE CARTÃO MAGNÉTICO, BENEFÍCIO A SER CONCE-
DIDO AOS SERVIDORES MUNICIPAIS ATIVOS E INATIVOS”.)
DRA. MARIA RUTH BANHOLZER, Prefeita do Município de Itapevi, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, 
FAZ SABER - que a CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica instituído o Auxílio Alimentação através de cartão magnético, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), benefí-
cio a ser concedido mensalmente aos servidores públicos ativos e inativos da Prefeitura do Município de Itapevi.
Art. 2º - O valor do Auxílio Alimentação de que trata esta Lei será atualizado anualmente, de acordo com a variação 
do Índice Nacional de Preço ao Consumidor – INPC/IBGE, ou outro que vier a substituí-lo.
Art. 3º - O Auxílio Alimentação será concedido mediante o fornecimento de cartão magnético ou outra forma seme-
lhante, hábil à aquisição exclusiva de gêneros alimentícios em estabelecimentos comerciais.
Art. 4º - O Auxílio Alimentação instituído por esta Lei:
I – não tem natureza salarial ou remuneratória;
II – não se incorporará, para quaisquer efeitos, aos vencimentos ou proventos, bem como sobre ele não incidirá vanta-
gem alguma a que faça jus o servidor, vedada, assim, sua utilização, sob qualquer forma, para cálculo simultâneo que 
importe em acréscimo de outra vantagem pecuniária;
III – não será computado para efeito de cálculo do 13º (décimo terceiro) salário ou férias;
IV – não constituirá base de cálculo das contribuições devidas ao Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores 
Públicos do Município de Itapevi – Itapevi Prev.
Art. 5º - O Auxílio Alimentação instituído por esta Lei será devido a partir de outubro de 2009.
Art. 6º - O montante pago a título de Auxílio Alimentação será computado na apuração das despesas de pessoal e 
respectivos encargos.
Art. 7º - O servidor do Estado colocado à disposição do Município terá direito ao Auxílio Alimentação na forma desta 
Lei.
Art. 8º - As despesas com a execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementa-
das se necessário.
Art. 9º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário em especial a Lei 
nº 1.186, de 10 de fevereiro de 1994 e o artigo 2º da Lei nº 1.393, de 08 de maio de 1998.
Prefeitura do Município de Itapevi, 24 de setembro de 2009.

DRA. MARIA RUTH BANHOLZER - PREFEITA
Publicada, no Diário Oficial do Município de Itapevi e por afixação, no lugar de costume e registrada em livro próprio, 
na Prefeitura do Município de Itapevi, aos 24 de setembro de 2009.

DR. JURANDIR SALVARANI - SECRETÁRIO DE GOVERNO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI

DECRETO Nº 4.637, DE 28 DE SETEMBRO DE 2009.

(AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A RECEBER, MEDIANTE DOAÇÃO, SEM QUAISQUER 
ÔNUS OU ENCARGOS, DO MUNICÍPIO DE BARUERI, OS VEÍCULOS QUE ESPECIFICA.)
DRA. MARIA RUTH BANHOLZER, Prefeita do Município de Itapevi, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, 
DECRETA:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a receber, mediante doação, sem quaisquer ônus ou encargos, 
do Município de Barueri, os seguintes veículos:
1 – automóvel Chevrolet Corsa Classic Spirit, ano/modelo 2006, cor branca, combustível gasolina, Renavam nº 
881232173, Chassi 9BGSN19N06B203542, placa DMN-1320, prefixo VTR 220, patrimônio 176884 e giroflex nº 
176220, e
1 – automóvel Chevrolet Corsa Classic Spirit, ano/modelo 2006, cor branca, combustível gasolina, Renavam nº 
879133163, Chassi 9BGSN19N06B191898, placa DMN-1315, prefixo VTR 211, patrimônio 176875 e giroflex nº 
176211.
Art. 2º - Os veículos de que trata este Decreto destinar-se-ão à Guarda Municipal de Itapevi.
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura do Município de Itapevi, 28 de setembro de 2009.

DRA. MARIA RUTH BANHOLZER - PREFEITA
Publicado, no Diário Oficial do Município de Itapevi e por afixação, no lugar de costume e registrado em livro próprio, 
na Prefeitura do Município de Itapevi, em 28 de setembro de 2009.

DR. JURANDIR SALVARANI - SECRETÁRIO DE GOVERNO

Portarias:

DOMINGO 01/11/2009 - TARDE: INÍCIO DA PROVA ESCRITA: 13:00h
Cargo Data - Horário Local de Prova / Endereço

SAD Agente Administrativo II 01/11/2009 - TARDE CEMEB Bemvindo Moreira Nery
Av. Pedro Paulino, 74 - COHAB - Itapevi/SP

AAG Ajudante Geral 01/11/2009 - TARDE CEMEB Dona Floriza Nunes de Camargo
Praça XV de Novembro, s/n - Jd. Rainha - Itapevi/SP

N2P Professor CL4 (Português) 01/11/2009 - TARDE CEMEB Governador André Franco Montoro
R. Pedro Martins Gonçalves, 125 - Vl. Dr. Cardoso - Itapevi/SP

N2G	 Professor	CL4	(Geografia)
N2H Professor CL4 (História)
N2I Professor CL4 (Inglês)

01/11/2009 - TARDE CEMEB José dos Santos Novaes
R. Visconde de Mauá, 7 A - Jd. Maristela - Itapevi/SP

N2M Professor CL4 (Matemática) 01/11/2009 - TARDE CEMEB Prof. Benedicto Antônio dos Santos
R. Eduardo de Abreu, 320 - Jd. Itaparica - Itapevi/SP

N2A Professor CL4 (Artes)
N2C Professor CL4 (Ciências) 01/11/2009 - TARDE CEMEB Prof. Paulo Freire

Av. Presidente Vargas, 300 - Vl. Nova Itapevi - Itapevi/SP

N2E Professor CL4 (Educação Física) 01/11/2009 - TARDE EE Dr. José Neyde Cesar Lessa
Av. Presidente Vargas, 900 - Vl. Nova Itapevi - Itapevi/SP

SMO Monitor - Nomes Iniciados em: A - B - C - D - E - F - G - H 01/11/2009 - TARDE EE Dimarães Antonio Sandei
R. Arnaldo Sérgio Cordeiro das Neves, 105 - Jd. Portela - Itapevi/SP

SMO Monitor - Nomes Iniciados em: I - J - K - L - M - N - O - P - R 01/11/2009 - TARDE EE Américo Valentin Christianini
R. Rosemari Belli, 01 - Jd. Santa Rita - Itapevi/SP

SMO Monitor - Nomes Iniciados em: S - T- V - W - Y - Z 01/11/2009 - TARDE CEMEB Maestro Gilberto de Pinho
Trav. da Av. Cesário de Abreu, 39 - Jd. Julieta - Itapevi/SP

SAE Auxiliar de Enfermagem
TEN Técnico em Enfermagem 01/11/2009 - TARDE EE Padre Romeo Mecca

R. dos Cariocas, 22 - Pq. Suburbano - Itapevi/SP

SPM Agente Fiscal das Posturas Municipais 01/11/2009 - TARDE EE Prof. José Sérgio Pereira
Av. dos Sulamericanos, s/n - Pq. Suburbano - Itapevi/SP

SAS Agente de Saúde
SCD Atendente de Consultório Dentário
SAC Auxiliar de Contabilidade
ACO Coveiro
ALU	 Lubrificador
TTC Técnico de Contabilidade
TMA Técnico de Meio Ambiente
TTE	 Técnico	em	Edificações
STE Telefonista
TTO Topógrafo

01/11/2009 - TARDE EE Prof.ª Eliana A. de Almeida Souza
R. Eduarda R. Trevisan, 88 - Vl. Alicia - Itapevi/SP

SDI Auxiliar de Desenvolvimento Infantil 01/11/2009 - TARDE EM Vila Dr. Cardoso
R. Paulo de Leonello Tarso, 168 - Vl. Dr. Cardoso - Itapevi/SP
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2.791 FRANCIVALDA DE SOUZA MELO Concede Férias

2.792 GENY DA SILVA Concede Férias

2.793 GILBERTO CARDOSO Concede Férias

2.794 IEDA RENATA DA SILVA Concede Férias

2.795 JANETE GONÇALVES DOS SANTOS Concede Férias

2.796 JONATHAN RODRIGUES DA SILVA Concede Férias

2.797 JOSE GREGORIO NETO Concede Férias

2.798 JOSE LOURENÇO PEREIRA Concede Férias

2.799 JULIO PEREIRA DE MELO Concede Férias

2.800 KAMILA IBANHES SACANI Concede Férias

2.801 LUCIENE SANTOS SOUZA REIS Concede Férias

2.802 LUCILIA CRISTINA TANZI Concede Férias

2.803 MANOEL ALVES SANTOS Concede Férias

2.804 MARCELO LUIZ RODRIGUES Concede Férias

2.805 MARCIA REGINA DE RAMOS FRANCISCO DA SILVA Concede Férias

2.806 MARIA ANGELICA MOTTA Concede Férias

2.807 MARIA DA CONCEIÇÃO DE AGUIAR MACHADO Concede Férias

2.808 MARIA DE JESUS COSTA Concede Férias

2.809 MONICA BUENO FLORENCIO Concede Férias

2.810 NEUSA SANT' ANNA Concede Férias

2.811 PAMELA ISOLDA CABRAL MENEZES Concede Férias

2.812 PAULA DANIELA COSTA Concede Férias

2.813 PRISCILA ALVES DE MORAES Concede Férias

2.814 PRISCILA TATIANA DE BARROS Concede Férias

2.815 RAFAEL PEREZ DE LIMA Concede Férias

2.816 RENATA DE OLIVEIRA ALANIZ Concede Férias

2.817 ROBSON DA SILVA GOMES Concede Férias

2.818 ROBSON MONTEIRO LOPES Concede Férias

2.819 ROMUALDO SANTOS DO PAÇO Concede Férias

2.820 ROZINETE BOENO DE SOUZA FELIPE Concede Férias

2.821 SERGIO TAKEO MESSAKA Concede Férias

2.822 THATIANE MELCHIOR GUIMARAES Concede Férias

2.823 THIAGO TEIXEIRA SILVA Concede Férias

2.824 VALTER NICOLAU DA SILVA Concede Férias

2.825 VERA LUCIA PEREIRA DE CARVALHO Concede Férias

2.826 VERA LUCIA RESENDE Concede Férias

2.827 VLADIMIR DOS SANTOS Concede Férias

2.828 WALDEMAR FONSECA DE OLIVEIRA Concede Férias

2.829 MARI EUGENIA GANDOLFO Concede Férias

2.830 MAKSUEL HASTENREITER GONÇALVES Concede Férias

2.831 EMERSON ALVES DE ALMEIDA Retorna a partir de 01/09/2009 do Afastamento 
sem vencimentos por 02 (dois) anos, coforme 
portaria nº 1.174/08. 

2.832 JULIO CESAR CORREA DA SILVA Licença premio

2.833 PAULO ROBERTO NASCIMENTO PACHECO Licença premio

2.834 RICARDO OLIVEIRA SANTOS Determina a abertura de Processo 
Administrativo em face do servidor com 
fundamento no art. 210 e seguintes  da Lei 
223/74 conforme Proc. 16955/09.

2.835 MARIZA BATISTA DO PRADO CARVALHO Readaptação Funcional

2.836 IRAMARO GOMES DA SILVA Retifica a portaria nº 2.044/09 - Férias

2.837 SOLANGE SALES MENDES SANDRINE Prorrogação de Readaptação Funcional

2.838 SILIANE CRISTINA AMANCIO SANTOS Prorrogação de Readaptação Funcional

2.839 ADALGISA NATALINA DO AMPARO Readaptação Funcional

2.840 MONICA KUCHAREB DE SANTANA Evolução Vertical

2.841 MARYLENE SARMENTO DA SILVA OLIVEIRA Exonera a pedido do cargo efetivo de Auxiliar 
de Enfermagem, a partir de 21/09/09.

2.842 NYERE PRESOTTO ALMEIDA SOUTO Exonera a pedido do cargo efetivo de Monitor, 
a partir de 21/09/09.

2.843 EMERSON ALVES DE ALMEIDA Exonera a pedido do cargo efetivo de Monitor, 
28/09/09.

2.844 MARIA CELIA DE OLIVEIRA Exonera a pedido do cargo efetivo de 
Professor 24hs, a partir de 09/09/09.

2.845 MARLENE GOMES DE ALENCAR Exonera a pedido do cargo efetivo de Agente 
Escolar, a partir de 16/09/09.

2.846 TELMA DA SILVA RAMOS Prorrogação de Readaptação Funcional

2.847 JOÃO DE DEUS LIMA Concede Férias

2.848 ELIEL PEREIRA DOS REIS Concede Férias

2.849 ZILDA COUTO Concede Férias

2.850 MARIA CRISTINA DOS SANTOS Licença premio

2.851 VALDINEI MACEDO DA SILVA Licença premio

2.852 ISABEL CRISTINA BISPO DOS SANTOS FERNANDES Revoga a portaria nº 2296/09 - Licença Premio

2.853 IDENIR VIEIRA MONTEIRO LIMA Revoga a portaria nº 2292/09 - Licença Premio

2.854 MORGANA ALVES DE PAULA SANTOS Revoga a portaria nº 2673/09 - Licença Premio

2.855 ANDREA CRISTINA DOS SANTOS SANTANA Retifica a portaria nº 2372/09 - Férias
2.856 SIDNEY VIEIRA DOS SANTOS Retifica as portarias nº 3881/09 e 2087/09 - 

Férias
2.857 ELOINA BESCOW GONÇALVES Retifica a portaria nº 2558/09 - Licença 

Premio
2.858 CAIO CESAR RAMOS Revoga a portaria 2.845/05, exclusivamente 

o item 6º a qual designa o servidor para a 
função gratificada, retornando ao cargo de 
Guarda Municipal a partir de 30/09/09.

1 e ; 2 b ; 3 d ; 4 b ; 5 e ; 6 a ; 7 c ; 8 d ; 9 d ; 10 b ; 11 a ; 12 b ; 13 a ; 14 a ; 15 d ; 16 a ; 17 e ; 
18 b ; 19 d ; 20 c ; 21 e ; 22 c ; 23 a ; 24 d ; 25 b ; 26 d ; 27 d ; 28 e ; 29 d ; 30 c

A Prefeitura do Município de Itapevi torna público o Gabarito e o Resultado do Processo Seletivo 19/2009 para o 
cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM.

PROCESSO SELETIVO 19/2009 - AUXILIAR DE ENFERMAGEM

DOMINGO 01/11/2009 - MANHÃ: INÍCIO DA PROVA ESCRITA: 8:00h
Cargo Data - Horário Local de Prova / Endereço

N1P Professor CL1 - Nomes Iniciados em: A - B - C - D 01/11/2009- MANHÃ CEMEB Bemvindo Moreira Nery
Av. Pedro Paulino, 74 - COHAB - Itapevi/SP

N1P Professor CL1 - Nomes Iniciados em: E - F 01/11/2009 - MANHÃ CEMEB Dona Floriza Nunes de Camargo
Praça XV de Novembro, s/n - Jd. Rainha - Itapevi/SP

N1P Professor CL1 - Nomes Iniciados em: G - H - I - J- K - L 01/11/2009 - MANHÃ EE Prof. José Sérgio Pereira
Av. dos Sulamericanos, s/n - Pq. Suburbano - Itapevi/SP

N1P Professor CL1 - Nomes Iniciados em: M 01/11/2009 - MANHÃ EE Prof.ª Eliana A. de Almeida Souza
R. Eduarda R. Trevisan, 88 - Vl. Alicia - Itapevi/SP

N1P Professor CL1 - Nomes Iniciados em: N - O - P - Q - R - S 01/11/2009 - MANHÃ EE Américo Valentin Christianini
R. Rosemari Belli, 01 - Jd. Santa Rita - Itapevi/SP

N1P Professor CL1 - Nomes Iniciados em: T - U - V - W - X - Y - Z 01/11/2009 - MANHÃ CEMEB Prof. Benedicto Antônio dos Santos
R. Eduardo de Abreu, 320 - Jd. Itaparica - Itapevi/SP

PAS Agente de Ação Social 01/11/2009 - MANHÃ CEMEB Governador André Franco Montoro
R. Pedro Martins Gonçalves, 125 - Vl. Dr. Cardoso - Itapevi/SP

PEL Eletricista
PMP Mecânico de Máquinas Pesadas
PMO Motorista I
POM Operador de Máquinas
PPE Pedreiro

01/11/2009 - MANHÃ CEMEB José dos Santos Novaes
R. Visconde de Mauá, 7 A - Jd. Maristela - Itapevi/SP

NFA Farmacêutico
NTM Fiscal de Tributos Municipais 01/11/2009- MANHÃ CEMEB Prof. Paulo Freire

Av. Presidente Vargas, 300 - Vl. Nova Itapevi - Itapevi/SP
NAA Agente Administrativo III
NAS Assistente Social
NPJ Procurador Jurídico
NPD Técnico em Práticas Desportivas

01/11/2009 - MANHÃ EE Dimarães Antonio Sandei
R. Arnaldo Sérgio Cordeiro das Neves, 105 - Jd. Portela - Itapevi/SP

NEP Enfermeiro PS
NEU Enfermeiro UBS
NVS Técnico de Vigilância Sanitária

01/11/2009 - MANHÃ EE Dr. José Neyde Cesar Lessa
Av. Presidente Vargas, 900 - Vl. Nova Itapevi - Itapevi/SP

PAD Agente Administrativo I
NAR Arquiteto
NBI Bibliotecário
NCO Contador
NEG Engenheiro
NNU Nutricionista

01/11/2009 - MANHÃ EE Padre Romeo Mecca
R. dos Cariocas, 22 - Pq. Suburbano - Itapevi/SP

NFO Fonoaudiólogo (Geral)
NOP Odontólogo - PSF
NOU Odontólogo - US
NPG Psicólogo
NTO Terapeuta Ocupacional

01/11/2009 - MANHÃ EE Paulo de Abreu
R. Adilson Soares dos Santos, 70 - Jd. Julieta - Itapevi/SP

NFI Fisioterapeuta (Geral) 01/11/2009 - MANHÃ EM Vila Dr. Cardoso
R. Paulo de Leonello Tarso, 168 - Vl. Dr. Cardoso - Itapevi/SP

NCA Médico (Cardiologista)
NCE Médico (Clínico Geral Emergência)
NCU Médico (Clínico Geral UBS)
NDS Médico (Dermatologista Sanitária)
NDE Médico (Dermatologista)
NTR Médico (do Trabalho)
NEN Médico (Endocrinologista)
NGE Médico (Geriatra)
NGI Médico (Ginecologista Obstetra)
NNE Médico (Neurologista)
NOF Médico (Oftalmologista)
NOT Médico (Otorrinolaringologista)
NPP Médico (Pediatra PS)
NPU Médico (Pediatra UBS)
NPN Médico (Pneumologista)
NPS Médico (Psiquiatra)
NUL	 Médico	(Ultrassonografista)
NUR Médico (Urologista)
NVA Médico (Vascular)
NVE Médico Veterinário

01/11/2009 - MANHÃ CEMEB Maestro Gilberto de Pinho
Trav. da Av. Cesário de Abreu, 39 - Jd. Julieta - Itapevi/SP



04 05

EDITAL 25/2009
O Secretário de Administração do Município de Itapevi vem por meio deste, convocar os professores 

que participaram do Processo Seletivo 2009, conforme classificação final, para participarem da sessão de atribuição 

de classes na seguinte conformidade: 

- classificados sob o nº 470 ao 477 - dia 05/10/2009 – 11 horas

Esta convocação respeitará a quota de 20% de afrodescendentes e 10%  aos portadores de neces-

sidades especiais.  

Endereço: Av. Prof. Dimarães Antonio Sandei, nº 1.103 – Vila Nova Itapevi - Itapevi - SP.

O não comparecimento no dia, horário e local marcado caracterizará  sua desistência.

* Do Item – “Da Contratação”

O presente contrato terá vigência certa e determinada, vigorando por 30 (trinta) dias, podendo 

ser prorrogado automaticamente a cada 30 (trinta) dias até o final do ano letivo em curso, salvo se a contratante 

ou contratado se manifestar por escrito contrário à prorrogação, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias do 

vencimento do contrato, respeitada a legislação vigente.

A contratação por tempo determinado será no regime de Consolidação das Leis do Trabalho.

A admissão se dará de acordo com a necessidade de substituições de Professores.

                                         Itapevi, 29 de setembro de 2009.
                  Roberto Camal Rachid – Secretário de Administração.

Secretaria de Negócios Internos e Jurídicos
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE OSMAR DE CALDAS PEREIRA OAB/SP 211.898. 

 A presidente da 1ª Comissão de Sindicância e Processo Administrativo, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas, INTIMA VSa. da deliberação de fls. 174, dos autos do processo nº 8619/03: “A audiência designada 
para esta data, não se realizou, tendo em vista as ausências da acusada, seu defensor e as testemunhas de defesa. 
Conforme documento de fls. 72 e 77, à acusada fora nomeado advogados que defendem seus interesses no presente 
processo administrativo, assim sendo e considerando que todas as testemunhas da acusação já foram ouvidas, bem 
como duas testemunhas de defesa, intime-se o Dr. Defensor de nova audiência, para oitiva das testemunhas de 
defesa, as quais deverão ser apresentada por ele e/ou por sua constituinte, nos termos do parágrafo 2º, do artigo 
213, da Lei 223/74, no próximo dia 16 de outubro de 2009, às 15:00 horas, sob pena de preclusão. Para evitar, 
eventual arguição de cerceamento de defesa, publique-se a presente decisão, no Diário Oficial do Município.” E, 
para que chegue ao conhecimento de todos, e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital, com 
prazo de 10 dias, afixado na Sede desta Prefeitura Municipal, bem como publicada em jornal, na forma da Lei. 
Itapevi, 25 de setembro de 2009, às 11:30 horas.” 

Dra. Celma Ferreira da Conceição
Presidente da 1ª Comissão de Sindicância e Processo Administrativo

CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO 12/2009 - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

 P. M. Itapevi – Proc. Nº 11098/2009 –Processo Seletivo 12/2009 – AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
– O Secretário Municipal de Administração CONVOCA o candidato CLASSIFICADO – Cargo de AGENTE COMU-
NITÁRIO DE SAÚDE conforme listagem abaixo. O classificado deverá comparecer junto à DRH, Avenida Presidente 
Vargas, nº 405, Jd. Cristianópolis, Itapevi/SP, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar de 05/10/2009, sob pena 
de deserção. Itapevi, 02 de Outubro de 2009.

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – PQ. SUBURBANO

              Roberto Camal Rachid – Secretário de Administração.

              Roberto Camal Rachid – Secretário de Administração.

Itapevi, 02 de Outubro de 2009.
Roberto Camal Rachid – Secretário de Administração.

CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO 07/2009 - CONEXÃO JOVEM

P. M. Itapevi – Proc. Nº 4056/2009 – Processo Seletivo 07/2009 – CONEXÃO JOVEM – O Secretário Municipal 
de Administração CONVOCA os candidatos CLASSIFICADOS, conforme listagem abaixo. Os classificados deverão 
comparecer junto à Secretaria da Educação e Cultura, Rua Dimarães Antonio Sandei, nº 123, Vila Nova, Itapevi/
SP, entre os dias  05 e 06 de Outubro de 2009, no horário das 09:00h às 16:00h , sob pena de deserção, munidos 
de:    
- 1 Foto 3x4;
- Declaração Escolar que comprove estar matriculado no Ensino Médio Regular ou Técnico em instituição pública 
de ensino;
- RG ( Cópia e original );
- CPF( Cópia e original );
- Comprovante de endereço ( Cópia e original ).           

              Roberto Camal Rachid – Secretário de Administração.

CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO 17/2009 - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

P. M. Itapevi – Proc. Nº 16941/2009 –Processo Seletivo 17/2009 – AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – O Secre-
tário Municipal de Administração CONVOCA os candidatos CLASSIFICADOS – Cargo de AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE conforme listagem abaixo. Os classificados deverão comparecer junto à DRH, Avenida Presidente Vargas, 
nº 405, Jd. Cristianópolis, Itapevi/SP, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar de 05/10/2009, sob pena de deser-
ção. Itapevi, 02 de Outubro de 2009.

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – JD. ROSIMEIRE

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – AMBUITÁ

CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO 15/2009  - ASSISTENTE SOCIAL

P. M. Itapevi – Proc. Nº 14592/2009 – Processo Seletivo 15/2009 – ASSISTENTE SOCIAL– O Secretário Municipal 
de Administração CONVOCA os candidatos CLASSIFICADOS – Cargo de ASSISTENTE SOCIAL , conforme listagem 
abaixo. Os classificados deverão comparecer junto à DRH, Avenida Presidente Vargas, nº 405, Jd. Cristianópolis, 
Itapevi/SP,  no prazo de 05 (CINCO) dias úteis a contar de 05/10/2009 sob pena de deserção. Itapevi, 02 de Ou-
tubro de 2009. 

ASSISTENTE SOCIAL         

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

À SRA.
VIVIANE SIMONE RODRIGUES

 Fica V. Sª convocada a comparecer junto à Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura do Município 

de Itapevi, sito à Av. Presidente Vargas, 405 JD Cristianopolis - Itapevi-SP no prazo máximo de 05(cinco) dias 

consecutivos a contar da publicação deste edital para apresentar justificativa no processo nº 18536/2009, de 

acordo com o artigo 192, II, §2º, §3° e § 4º da Lei 223/1974 (Estatuto dos Funcionários Públicos de Itapevi).

Roberto Camal Rachid - Secretário de Administração

A Prefeitura do Município de Itapevi, em vista do que consta no Edital do Concurso 
Público PMI 001/2009, torna pública as datas, locais e horários para a realização das 
provas escritas, ficando convocados todos os candidatos regularmente inscritos no 
referido Concurso Público.

OBSERVAÇÕES:
O candidato deverá localizar nos quadros de alocação abaixo, o cargo para o qual 	
está inscrito e identificar de acordo com as inicias de seu primeiro nome, a data, o 
horário e o local de sua prova escrita.
Para	consultar	pela	INTERNET	a	confirmação	da	efetivação	das	inscrições	(boletos		
devidamente quitados dentro do prazo de vencimento), bem como a data, horário 
e local de suas provas escritas, acessar o site da EQUIPE CONSULTORIA E 
ASSESSORIA, através do endereço eletrônico: www.equipeassessoria.com.br

IMPORTANTE:
OS CANDIDATOS DEVERÃO COMPARECER AO LOCAL INDICADO DE SUA 	
PROVA ESCRITA COM, no mínimo, 1 (uma) hora de antecedência, portando 
o original do documento de identidade, o protocolo de inscrição (boleto bancário 
devidamente quitado), caneta esferográfica (azul ou preta), lápis e borracha.

NÃO SERÁ PERMITIDA SOB QUALQUER HIPÓTESE a entrada de candidatos no 	
local de prova após o horário marcado para o início das provas.

NÃO SERÁ PERMITIDA SOB QUALQUER HIPÓTESE a realocação de candidatos 	
em locais de prova diferentes dos estabelecidos nesta convocação. Os cadernos 
de provas e gabaritos de respostas são previamente identificados para cada 
candidato e somente estarão disponíveis em seus respectivos locais de prova. 
Os candidatos que comparecem em locais de prova diferentes dos estabelecidos 
nesta convocação não poderão realizar ali suas provas escritas.

INFORMAÇÕES AOS CANDIDADOS SOBRE AS MEDIDAS ADOTADAS EM VIRTUDE 
DA GRIPE A (H1N1):

Todas as salas de prova serão mantidas com as portas e janelas abertas, para 	
garantir maior ventilação;
No momento da prova escrita, os candidatos poderão levar e fazer uso de material 	
pessoal de higiene (sabonete, álcool gel, papel higiênico, toalha e máscara 
cirúrgica);
As candidatas gestantes poderão solicitar ao fiscal de sala, antes do início da prova 	
escrita, que realizem sua prova em local separado e arejado;
A Equipe Assessoria e a Prefeitura de Itapevi recomendam que os candidatos que 	
apresentem sintomas da gripe A H1N1 não compareçam aos locais para realização 
da prova escrita, em razão da recomendação das autoridades de saúde, de que 
essas pessoas não frequentem ambientes de aglomeração, para a garantia de sua 
própria integridade física e também dos demais candidatos e população em geral.

CONCURSO PÚBLICO - PMI 001/2009
CONVOCAÇÃO PARA A PROVA ESCRITA

www.itapevi.sp.gov.br
Acesse:

NOTA OFICIAL

CONCURSO PÚBLICO - PMI 001/2009

 A Prefeitura de Itapevi informa que, em decorrência do adiamento do Exame 
Nacional do Ensino Médio (ENEM), inicialmente previsto para este fim de semana, e do 
pronunciamento oficial do Ministério da Educação, anunciando que o referido exame está 
previsto para os dias 07 e 08 de novembro de 2009, coincidindo com a data inicialmente 
agendada para o concurso PMI 01/09, as provas do concurso público municipal de Itapevi 
serão realizadas no dia 01 de novembro de 2009.
 Os horários e locais em que serão aplicadas as provas estão disponíveis para 
orientação e consulta dos candidatos no Diário Oficial do Município,  no site oficial da pre-
feitura de Itapevi www.itapevi.sp.gov.br e no site da consultoria responsável pela realização 
e aplicação das provas www.equipeassessoria.com.br.

Sexta-feira, 02 de outubro de 2009

DRA. MARIA RUTH BANHOLZER
Prefeita Municipal


